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DIRETORIA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 109/22-AS
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e CONFIANÇA SERVIÇOS E
SOLUÇÕES EM MÃO DE OBRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 01.030.016/0001-00. Objeto: Repactuar o contrato 63/18-
S e aditivos que passa a ter valor mensal de R$ 610.147,09, sendo R$ 22.124,83 como suplemento mensal de agosto/22 a
janeiro/23. É devido ainda o valor de R$ 107.467,74 referentes às diferenças mensais de maio/21 à julho/22. Valor total do
aditivo: R$ 240.216,72. Unidade Orçamentária 2.04.101, Unidade Gestora 0290, atividade 2000 / 2030 / 2031, Elemento de
despesa 3.3.90.37, Sub elemento 37.04, fonte 113 / 120 / 313 / 320. Data: 18/08/2022. TJ-ADM-2022/43635.

PORTARIA Nº 13/2022 de 18 de agosto de 2022
Designa servidores como fiscais de contratos.

O SECRETÁRIO JUDICIÁRIO, no uso de suas atribuições legais, e à vista do disposto nos artigos 153 e 154 da Lei 9.433, de
1º de março de 2015:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados como fiscais dos contratos vinculados à Secretaria Judiciária, assim
como seus substitutos em eventuais ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Salvador, 18 de agosto de 2022

MARCOS VINICIO BRASIL ALCÂNTARA
SECRETÁRIO JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA EMPREITADA N° 052/22-S Nº 13/2022-TRR
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e CSG ENGENHARIA LTDA,
inscrito no CNPJ/MF de nº 01.027.728/0001-70. Objeto: rerratificar a classificação do Contrato de Prestação de Serviço nº 52/
2022-S para Contrato de Empreitada nº 01/22-EM. Ratificam-se as demais cláusulas e condições não alteradas pelo
presente instrumento, consoante processo PA nº TJ-ADM-2022/18077. Data: 18/08/2022.

PORTARIA Nº 194/2022 *
Designa servidores como fiscais de contratos. PA nº TJ-ADM-2022/18077

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 08 de maio de 2018; e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 129, de 15 de fevereiro de 2022.

RESOLVE:

   
EMPRESA / ÓRGÃO / 

ENTIDADE 
Nº DO 

CONTRATO
Nº DO 

ADITIVO TÉRMINO OBJETO RESUMIDO FISCAL SUBSTITUTO 

CONFIANÇA 63/18-S 109/22-AS 31/01/23 Movimentação e 
informação documental

Luiz Anselmo de Souza 
Freitas (Cad. 501.899-4)

Patrícia Costa Fonseca 
Falcão (Cad. 501.879-0) 


